Parecer n.  151   ,  de 2.003

Da Comissão de Assuntos Internacionais

sobre a Moção n.  89  de 2001.

De autoria do nobre deputado  Valdomiro Lopes, a Moção 89, de 2.001,  apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República para, através dos órgãos competentes, desvincular os produtores brasileiros de café do Plano de Retenção, contribuindo assim para o aumento da exportação do produto.


Nos termos regimentais, a presente proposição  esteve em pauta nos dias correspondentes às 90ª a 94ª Sessões Ordinárias de 22 a 28/06/01, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada  a esta  Comissão de Assuntos Internacionais,  compete-nos, na qualidade de relator designado,  manifestarmo-nos  sobre a matéria.

A referida moção esclarece que o Plano de Retenção em relação ao café não tem alcançado sucesso. Isto porque de acordo com especialistas de mercado, o Brasil perdeu cerca de US$ 400 milhões com a redução das exportações, desde junho de 2000  e, os preços não param de cair, tornando o país menos competitivo no mercado internacional.

Na presente moção é citada a opinião do presidente do Departamento de Corretores da Associação Comercial de Santos, Eduardo Carvalhaes Júnior, que explica que retendo café, perdemos mercado, razão pela qual as exportações brasileiras diminuíram em 18% e a participação do Brasil nas exportações mundiais de café verde caiu de 27% em 1999 para 21% no ano de 2.000. Ao mesmo tempo o país acumulou estoques.

Enquanto o Brasil, o primeiro país a cumprir o Plano de Retenção,  perde espaço no mercado internacional, países como Costa do Marfim, Honduras, Vietnã, Índia e México bateram recordes de produção no ano passado.

Ou seja, de acordo com a Justificativa contida na presente Moção, enquanto a Organização Internacional do Café (OIC) revela que as exportações mundiais de café registraram o recorde de 88 milhões e 500 mil sacas embarcadas em 2000, o Brasil segue o caminho inverso, pois no período exportou 22% menos, o equivalente a 18 milhões de sacas.

Pelo exposto,  somos favoráveis a aprovação da Moção 89 de 2.001.

a) Rodolfo  Costa  e  Silva – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26/2/2003

a) Arnaldo Jardim – Presidente

Edson Aparecido – Campos Machado – Eli Corrêa Filho – Henrique Pacheco – Arnaldo Jardim – Milton Flávio. 

